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Lei n° 106/2002. 

Denomina o Ginásio Poliesportivo do Município de 
Serrinha dos Pintos "Genilson Ferreira de Lemos", 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, faço saber que a 
Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica assim denominado o Ginásio Poliesportivo de Serrinha dos Pintos, 
"Ginásio Poliesportivo Genilson Ferreira de Lemos". 

Art. 2° - A Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos encarregar-se-á da colocação de 
uma placa no referido monumento esportivo, com o nome do homenageado. 
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos/RN, 
Em, 25 de outubro de 2002. 

Miz 
	

deQiwiroz 
P efeito Municipal 


